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SÚMULA Nº 18 (DJe Nº 140, de 22.08.2022) 

 

“O art. 28-A do Código de Processo Penal comum, que dispõe sobre o Acordo de Não Persecução Penal, 
não se aplica à Justiça Militar da União”. (DJe nº 140, de 22.08.2022, p. 1, e no BJM nº 33, de 
26.08.2022, p. 2354).   


